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tlH§PE I§ SA §)8, LICITAÇÃO
Fto {}24,/2ü25

OBJETO: Contlatação cle enrpresa pala prestação de sen'iços especializados de

Constútoria e Assessoria nc âmbitc da Política cle Assistência Social. no Município de

Capela do Alto Alcgre - BA.

al.ORGÃO DE OItíCEM: Ftirrci,) i\4!.Inicipal cie ,{ssistêrioia Soc,i

üOF{TRA'IAI}ü: .i t COli:ii i L,'I-ORL,\ [,J'D,\

VALOIf DA CON't'ttAfaç,t(}: l{$ 30.000,00 (T'rinta nril reais).
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PREFHNTURA MUHICIPAL T}E

TAFHLA BO ALTO ALEGRE Ü BAHIA

DOCTIMEI{TO D§ FORKTÂIIEAÇÃÜ PM DEMAI{DA

\

Doçrsnflrto de Forrnalizeção dê Demandâ fDfD) S o dncumento em quÊ a área reqüsitante evideacia e
detalha a necessidade de contratação, especificam as irfomrações minimas requeridas ao preenchimento
do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.
TNTERE§§.{tr}O{§}; Fund* Munieipül de Âssistênr:ia §*çial.
NÀTÀ PREVI§TA
P,{RÀ CONCLUSNO
DOPROCES§O

3 t/r 2/?0?5

DE§LEIÇÃO
§{]CIFITÀ NO OB.TETO

ASSE§SORIA E CONSULTORIÀ NO AMBTTO DA POLMCÀ DE
Â§SI§TÊNCA SOüÀL.

GRÂUB§
PFJORMAI}EDÀ
COMTRA OTIDÀ
CÜFüTRÀTÀÇÃO

]vIédia

JI}§TIFJCÀTIYA DA
ITECE§§fi}ÀI}E DÀ
CONTRÂTÂÇÃO

CON§IIIERANIIO o forhlecimeato & Gcstãn de §UA§ em âmbito
rnunicipal compõe rur proc€sso de planejurento integrado de §erviços,
hgramas, Pmjeton"e Bereficios §CIcioassisterciais para atendimenm às
familias em situação de vulnerabili&de e/ou risco social"

CCINSIDERÂIü)O a importância da oferta qualificadn e continua de
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência §ocid e
suas midades;

CON§IIIERÂNDO que I política pública de Assistêncía Social no Brasil
tem ârndamento constituçisnal corno partç d+ sistema de seguridnde soeial,
regulamentada pela Lei Federel ao 8.742, de ? de dezembro dç 1993 - Lei
Orgànica & Assistência Soçial - LOA§" alterada pela Lei 12.435 de ffi de

iulho de 201l;

CON§IDERÂNIIO a Resolução n" l'45, de 14 de otrtubrs de 2004, do
Couselho Nacional de Assistêacia Soaial - CNA§, que aprova a Política
Naçional de Assistênçi* §ocial - PNÂS, que institui o Sistema Unico de
â,ssistênçia Social - SUÂS;

CON§IDERÀNI}D a Re*lução CNAS no 33, de 12 de dezembro de ?012
que apÍova a Norsrs Operacional Basica do §istema Único dr Âssistôncia
§ocial - NOBISUÀ§;

CONSIDERANDO o Dscretç Estadual nô I 4.9 I I d* I 0 de janeiro de 20 14,
que dispôe sobre o sistema de transferência regular e automática dr recursos
financeiros consignados nç Fundo Estadual de Assistência Social - FEÀS
Ftrã os FundosMunicipais de Âssistência §ocial;

CON§IIIERÀNI}(} os reaursos de cofinanciarnento dos Índices de Gestão
§escentralizade do Prngrama Bolsa Família IGIIPBF s üestão
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FRHT§ITURA MUHICIPAL DE

CAFHLA DO ALTO ALEGRH Ü BAHIA

De§osatralizada do §isterns Uniso de Âssis*ênsia §ocial - IGDSUÂ§ rsmo
ostrategias essenciâis pâm o âprimorameüto da gesffio do SUÂS;

CONSIDERANI)() que os recursos do IODSUAS e IGDPBF devem ser
utilizados nô âpdmôrâmentô dà gestãô do §UAS;

CON§ID§RNAIX) o planejarnsüto dâs atividades desenvolvidas com os

rccur§&§ do IGD§UÀ§ deve integrar o Plano de Âssistênçia Soçial de que
&ts o arJ. 30 da Lei n." 8.742193 {LOA§) e o Plano de Ação;

CON§IDERÂNDO qrc §ecrehria Municipal de Âssistência Social-
SMA§ e o Fundo Municipal de Assistêacia Social* FMAS não dispe de
e{Fipe tecnica com axpeíiência s quç se rcfere a prestação de contas do
IGD SUAS, IGDPBF, plano de ação pra coünanciamento estaúuatr e
ftderal de acordo com as orientnções de NOBSUASI20I2 cnde cabe ao
municipio organizsÍa oferta de senriços sociais priorizando áreas e público
de maior vulnerabilidade e risco social {tru€ o município possui autonomia
para decidir em quais eções deve tplicar os recursos transfÊridos pero o
FMÂ§.

MAT§RIAI§/§ERVIÇÜ
§

Os serviços prestados serão realizados pelo valor dÊ 3ü.000,{§ atendendo

às necessidades do Fundo Municipal de,âssistênçia §ocial.
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25102120?5, 15:01

Assunto

De

Para

Copia Oculta (Cco)

Data

Frsd: MOD COTATAO AS§E§SORIA
< smas@ ca peladoa ltoaleg re. ba, g ov. br>

< a ra piracaconsu ltoria . ltda @g ma il . com >

< fe rraz n ettoasses§oria @ g ma i I . corn >

?,025-02-12 ?1:18

í#JJ'l*§Ug*

Roundcube Webrnail ;: Fwd: MOD COTATAO ASSESSORIA

. MODELO DE CoTAÇÃO.doc(*39 l(B)

Fnezados ( as),

A prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegne vem por meio da Secrêtarla Hunicipal de Assistência
Social Convldar vossa Senhoria à apresentar cotação de preços contratação de serviços: Prestação de

Serviços Especializados de Consultoria e Assessoria no âmbito da PolÍtica de Assistência Social, no

municÍpio de Capela do Alto Alegre- BA.

Segue modelo em anexo para preenchimento dos interessados, colocando o mesmo en papel timbrado devendo

constan assinatura do responsável.

_ -att; i,larcela Roque dos Santos

v

v

1t1
https:l/webmail.capêlâdoaltoalegre.ba.gov.br/cpsessgg17083186/3rdpar§/roundcube/?-trask=mail&-saÍe=0&-uid=99&-mbox=lNBoX.sent&-aç6" '
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ÂRAPIRACÂ COFü§ULTÜRTA E

A§§§§SORIA'ti

v

À secnereRh MUNIcIPAL DE AsslsrÊncn soclAl DE

GAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
CNPJ no 19498281000182
Endereço:Avenida Dr João de Oliveira Campos, no 456, Centro,

Capela do Alto Alegre-BA
E-mail: smas@capeladoaltoalegre.ba.gov.br
CEP:44M5-000

DE
Marcela Roque dos SantosNome do Servidor responsável Pela pesquisa

de preÇos:

Convidamos vossa Senhoria a apresêntar cotação de preços para os bens/serviços

Prezado Sr.

abaixo d iscrirninados.

rviços:
nforma €to§rdestemeiomVE emdo Alton de port\íra u AlegrePrefeitu CapelaA icipal

de SEoueareâlue izará contrataçãouisiçãoaqfornecedores q,.posslvels
n0SocialAssistênciadeblicaPúPolíticadaâmbitonoItoriau AssessoriaeCons
nodefinidaÂada serárnodalidaA de Licitaçãornunicípio de Capela do Alto Alegre r BA.

Termo de Referência ou Projeto Básico.

Quantidade
estimada

No item Descrição do item

10 meses

de Assistência Social- §U
Capela o Alto Alegre- BA.

município

dede Serviços EspecializadosPrestação
PolítiÇa deno bitoâm daAssessoriaeConsultoria

nicoú§istemaSoclal,Assistência peloorganizada
denoAS

1

idade do fornecedorPreenchimento de responsabil

JI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDARazão Social:

21817203/000145CNPJ:

Rua Simone SimÕes de Olive 180 - Lotearnento Prima LoPes -
4BB9O.OOO VALENTE - BA

ira, no

Centro CEP:
Endereço

(75) e81758735Contato

v

ÀRAPIRÀCA CONSULTORIA E ASSES§ORIA LTDA
CNPJ 21817203/000145

RUA SIMONE SIIrIÔES DE OLIVEIRA, NO 180 - LOTEAMENTO PRIMÀ LOPES - CENTRO CEP: 48890'

OOOVALENTE-BA.
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V. UNIT V. TOTALQUANT MEDIDAITEM

30.000,00MESES 3.000,0010

Prestação de Serviços
Especializados de
Consultoria e Assessoria no
âmbito da Política de Assistência
Social, organizada pelo
Sistema Unico de Assistência
Social- SUAS no municíPio de

do Ba,

01

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00

Declaro para os devidos fins:

eue os preços cotados incluem :tdentificação exata e precisa do bem ou serviço;

preços unitá-rios, com valores em reais, iá lnclusos todos os custos, como fretes,

imp-ostos, carga e descarga; condiçôes e prazo de pagamento; condições e prazo de

entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel limbrado

da'empresa, por via posial (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três)

dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Valente, 25 de fevereiro de 2Ü25.

Assinatura

,ffi, r
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ARAPIRACA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ 21817203/000145

RUA SIMONE SIIAÔES DE OLIVEIRA, NO 180 - LOTEAMENTO PRIMA LOPES'CENTRO CEP: 4889G
OOO VALENTE - BA

Alto



25fi2í2025, 15:00

Assu nto

De

Para

Data

Roundcube Webmail :: Fwd: MOD COTATAO ASSESSORIA

Fwd: ]{OD COTATAO ASSE§SORIA

< srnas@ca peladoa ltoa leg re" ba. gov. br>

< m u lticonsulte. coite@gmail.com >

2025-02-17 16:03

.l
ís{-Jrl ,ü#u*e

r MODTLO DE COTAÇÃO.doc(*39 KB)

Frezados ( as),

A prefeitura puniciBal de Capela do Alto Alegre vem por meio da Secretaria lttunicipal de Assistência
soctal convldar vossâ Senhorla à apresentan cotação de preços contratação de servlços: Prestaçâo de

serviços Especializados de consultorla e Assessoria no âmbito dâ Política de Assistência social, no

municÍpio de Capela do Alto Alegre- BA.

Segue mdelo em anexo para preenchlmento dos interessados, colocando o mesmo em papel timbrado devendo

constar assínatura do responsável.

1tt; $4arcela Roque dos Santos

v

J

111
https:lÂrtrebmail.capeladoaltoalegre.ba.gov.br/cpsess9g170831B6/Srdparty/roundcube/?-task=mail&*saÍe=0&-uid=1o3&-mbox=lNBoX'sent&-ac"'
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À SCCNETMN MUNICIPAL DE ESSISTÊNCh SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
BA
CNPJ no 19498281000182
Avenida Dr João de Oliveira Campos, no 456, Centro,
Capela do AIto Alegre-BA
E-mail: smas@capeladoaltoalegre.ba.gov.br
CEP:a4M5-000

Nome do Servidor responsável Pela
pesquisa de preços:

Roque dos §antos

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vÊm em Por deste informar aos Possíveis
fornecedores que realizará a aquisiçâo e ou contrataçâo de serviços: Consultoria e Assessoria

no âmbito da Política Pública de Assistência Social no município de CaPela do Alto Alegre - BA.

A modalidade da Licitação será a definida no Terno de Refer'ênçia ou Projeto Básico.

Prezado Sr.

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo

discriminados.

N" item iiem Quantidade êstirnada

1

prestaçáo de Serviços Especializados de Consultoria
e Assessoria no âmbito da Política de Assistência
Social, organizada pelo Sisterna Unico de Assistência

Social- SUA§ no município de Capela do AIto Alegre-

BA,

10 meses

Preenchimento de responsabi lidade do fornecedor

Razão Social: MULTI CONSULTE LTDA

CNPJ: 10.503"875/0001-60

Endereço Rua Cicero Soares, no 16 - Loia 10, Centro / 49730-000
CONCEIÇÂO DO COITE - BA

Contato (75) 99142-8CI97

\í7
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ITE$I BEsGruÇÃa QUANT fIfiET}IT}A V. Uf.llT V" TüTAI.

01

Prestação de Serviços
Especializados de
Cnnsultoria ê Assessoria nô
ámhito da Política de Assistência
Social, organÍzada pelo
§istema Unico de Assistência
Social- SUA§ no municípía de
Capels S* AIffi Alegrê- Bá"

',lü mÊs#§ s.800,00 3S.S{}{},8(}

VALOR TÜTAI- 38"S{}§,{}Ü

Ileclaro par* os devidos ftns:

Gue os Brêços co6dos incluam :ldentiÍicação exa[a e precisa do bem ou serviço; preços

unitários, com nalores em reais, já inclusos todos os custos, conx, fretes, impostos, ffirga e
desçarga; condições e prâão de pagamento; condiçôes Ê prauo de entrega ou execução;

O prazo para apresêntaçâo deste formulário, devidamente assinado em pepel timbrado da

empresa, por via postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e<nail), é de 03 {trê§} dias úteis a
contar de seu recebirnento.

Atenciosãments*

Conceiçao do Coitá, 18 de fevereiro de 2Üe5.

MULTI tusinarlo defrurrta

Ç0N§ul-Tr dtsu*lr*rtÁum

LTDA:I 05ü397 LrDft1s5o3875§oot ü,o

Dadss: !SU§.{I?.18

5&$016$ r ã:r B:4o*srto

Assinatura
cj.{PJ [ fi"5ü3.875/üü0 1 *60
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25102120?5, 15:00

Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail :: Fwd: MOD COTAÇÃO ASSE§SORIA

Fwd: ploD coTAçÃo As§E§soRrA
< smas @ca pela doa ltoa leg re' ba' çlov' br>

< ferrazenettoa ssessoria @ g ma il . com >

2025-02- 19 13:38

I

tüurr$#Ubg

V

o MODELO DE COTAÇÃO.dOC(*39 KB)

Prezados ( as),

A prefeitura l4unicipal dê capela do Alto Alegre vêm por meio da secretaria !4unicipal de Assistência

Social Convidar vossa Senhoria à apresentar cótação de preços contratação de serviços: Prestação de

serviços Especializados de consultoria e Assessoria no âmbito da PolÍtica de Assistência Sociaf, no

munlcÍplo de Capela do Alto Alegre- BA.

Segue modelo êm anexo para pneenchimento dos interessados, colocando o mesmo em papel timbrado devendo

constar assinatura do nesponsável'

att; Harcela Roque dos Santos

\/

hths://webmail.capeládoaltoâlegre.ba.gov.br/cpsess9917083186/Srdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=105&-mbox=INBOX'Seot&-ac'
1tl
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A sEcRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.

BA
CNPJ no 19498281 000182
Avenida Dr João de Oliveira Campos, no 456, Centro,

Capela do Alto Alegre-BA
E-mail: Smas@capeladoaltoalegre.ba.gov.br
CEP:44645-000

ft[arcela Roque dos SantosNome do Servidor
pe§quisa de preço§:

pela

convidamos vos§a senhoria a apresentar cotação de preços para o§ benslserviços abaixo

Prezado Sr.

discriminados.

ao§informardesteem possmeiovêrnAltodo porde AlegrePrefeitura CapelaMunicipalA
Assessoriaede ConsultoriaouA\, serviços:contrataçãoarealizaráfornecedores aquisiçãoque

do Altode Alegreno municíSocia CapelaAssistência piodePúblicaPolíticadaârnbitono icoBásouReferênciade ProjetoTermoida noaserá defindamodaA aderidBA. Licitação

Quantidade estimadaDescrição do itemNo item
10 mesesde Consultoria

de Assistência
de Assistência
do Alto Alegre-

BA.

de EspecializadosServiçosPrestação
da Políticano âmbitoAssessoriae

ÚnicoSistemaorganizadaSocial, pelo
denoSUAS municít CapelaSocial- pio

1

do fornecedorPreenchirnento de responsabllidade

FN CONSULTORIA LTDARazão Social:

52.606.940/0001-22CNPJ:

no 466 -da
DIA BA

RuaEndereço

(75) 98131-6722Contato

ITEM DESC QUANT MEt}IDA V. UNIT V. TOTAL

01

Piestação de Serviços
Especializados de
Consultoria e Assessoria no
âmbito da Política de
Assistência Social, organizada
pelo
bistema Uniço de Assistênçia
Social- SUAS no municíPio de

Capela do Alto Be.

10 me§e§ 4.200,00 42.000,00

I
Rua Argemiro Evaristo da Costa, n" 466,Centro _ Retirolândia/BA

CN pf : S Z 1606.940 /00 0 1 * 2 2 Email: ferraznettoassessoúa@gmail.com
Tel: (75) 98119-8510 ou (75) 9813L'6722
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VALOR TOTAL

Declaro para os devidos fins:

Que os preços cotados incluem :ldentificação exata e precisa do bem ou serviço; preços

unitários, com valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e
descarga;condições ê prazo de pagamento; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papeltimbrado da

emprsa, por via postal (Coneios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), e de 03 (três) dias úteis a

contar de seu recebimento.

Atenciosamente

52.006.940 10001 r 22
I.N CONSULTORIÀ LTDA

FERRAZ E NETTO ASSESSORIÂ

tltr*-l Atgcutiro Evaristo da Costit, l{" {66

ccrrtrr, cEP: {8.?50 - o0o - Rttiralandia'Bâ

Valente, 14 de fevereiro de 2025

Assinatura

a

,1.

\/

V

Rua Argemiro Evaristo da CosH, flo 466, Centro - Retirolândia/BA
CNP1: 52,606,94A I A00 1 - ZZ Email: ferraznettoassessoria@gmail'com

Tel; (75) 9811"e-851.0 ou (75) 9813L-6722
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PHHTHITUHA IUUf{ICIFAL Ü
TAPELA t}ff ALTO ALEGRE * BAHIA

rürTR$Í)uçÃo

O Estudo Técnico Prelirninar t€m por objetivo identificar e analisar os cenários paÍa o
atendimento da dernanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabilidade técnice e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

Referênüia; Art. Ll da ll§ §6S/ME ns #30I,Í1.

E§ft r$c rÉcNICü PnEUMtf{AR pA f,GNTRAT*çÃO

1- $Êffiru$Ãü t ü§prtrf;rüÀtÃü nÀ§ Hficfr§§t§Àü§§ ü fttütjl§rTü§

ldentificação das neoessídades de nqóaio

1 Contratação de emprêsa para Prestação de Serviços Especializados de Consultoria e

Assessoria *o âmbito da Política de Àssistência §ocial, r*o rnunicípio de Capela do Alto

Alegre- BA.

ldcntificação drs nÊúÊ$idades tccnológicer

I
A contrata$o de ernpresa paÉ o fornmimento do serviço acima especiÍicado faz-se

necessária em vista a necessidade da atividade Especialirada de Consultoria e Assacsoria

no âmbito da Polítim de Assistência §ocial, de Capela do Alto Alegre - B§ para tanto, a

Administrâç$ü prêôcüpôu-sê êÍfl reelirar um proredlffiêntô côrü â rrelhor relação cüstô-

benefício mediante a estipulação de critérios de aferíSo da qualidade.

fusim, sug€re-se a formalização de processo de dispense dt licitação para o fornecimento
do objeto acima especificado, sob o critÉrio de julgamento de menor mlot global, visando

ao atendirnento dos princípios da econarnicidade e apresenhndo a competitivldade,

lembrando que â eeononria de escala esH sendo levada ern eônsidêraçâo, eonsoánte

âsssrrefii o art- 1q Vlt de o art. 23, da tei Federal n" 14.133/2O?1, prewlec*ndo, porünto,

no presente caso, a econornicidade coma interesse da Administração"

tlemais requisitos necessários e suficientes à escolha da soluçâo

1 Se faz necessário garantir a disponibilidade da prestação de Servips Especializados

de Consultoria e Assessoria através de contratação de empresa qualÍfitada para tal,
visto que a Prefeiturâ e/ou Secretaria Municipal de Assistência Social de Capela do

Alto Alegre não dispõe de tal serviço, precisando cumprir €orn o desenvolvimento

das práticas inerentes a Polítiça Municipal de Assistência Sscial.

I
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2 - §§ÍTMÀTIVÂ DÀ D[fifiÀilDA - qUÀf{TIDADT DE BÉÍ{§ E §TRVIçO§

O quantitativo de foi calculado coín base na necessidade de demandas
apresentadas nss anos ântêriores na gestão do SUAS, equiparnentos, serviços, programas

projetos da Seeretaria MunieiBal de Assistência Social do MunieíBio de Capela do Alto
Alegre.

Para as estimativas furam levados em cünsidtrâÇão:

A) ü levantamento das quâiltidades;

B) 0 levantarxento das *pçõe§;

C) A disponibilidade orçarnentária.

As quantidades estão listadas de forrna individual no Tenno de Referência que

consta no Processo.

§.*smÁu§r s§ §#ruç&#§

A partir do entendiÍnento a presente contratação hr-se necessária tendo em vista que

Secretaria de Àssistência Social de Capela do Alto alegre não dispôe de tal serviço para

execução em Assessoria e Consultoria especializada no âmbito da política de assistência

social. E a cantratada estabelece os requisitos necessários parâ atender de forma

adequada e sustefitável as demandas.

lmpacto Social:

Fortalecirnento da prote$o social- Ampliação do acesso aos serviços assistenciais,

melhoria na efetividade dos programas e redução das desigualdades;

Qualificação dos serviços públicos- Capacitação de profissionais, otimizaçâo de fluxos de

trabalho e aprimoramentc ds monitoramento e avaliação das políticas sociais;

Gorrernança e transparência-Fortalecimento da participação social, rnelhoria na gestÍio

institucional e conformidade com a legislaçâo vigente.

§usteGfÀbilidade:

Os quesitos são delineados para promover práticas de sustentabilidade" bons usos dos

recursos públicos e no desempenho das atividades contratadas. Assim, através dessa

contrataçâo alrneiamos CI uso eficiente dos recursos públicos, captação de novos

financiamentos e garantia da continuidade dos programas conforÍne pâctuados com o

ministério de e o Eoverno do Estado da tsahia.

1
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B.f * ISTNTIFTcAÇÃü ses sotuÇÕrs

Item Descrição da ffiluçâo {ou cenário} Ânálise

Contratação de ernpresa pâra Prestação de Considerando que a aquisição se laz
Serviços Especialirados de Consuttoria e necessário garantir â disponibilidade do
Assessoria no âmbito da PolÍtica de através de contratação de empresa
Àssistência Social, no município de capela do quarificada para tal, visto que a prefuitura1 Aho Alegre - BA' elou seçretaria Municipal de Àssistência

Social de Capela do Alto Alegre não dispõe de
tal produto Ê üu seryiÇü, precisando curnprir
a s I egislaçües Yj§*ilte§.

s.r - nNÁusr coup*n*TryA sr soruçÕEs
À Política de Assistência §ocial, instituída pela Lei Orgânica da Assistência Social *

LOA§ {1993} tem por funções a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de
direitos e organiza-se sob a forma de sistema público nãs contributivo, descentralizado e
participativo, denorninado Sistema Único de fusistência Social {SUAS}, de modo a
organizar a gestão da política e garentir proteção social aos cidadãos dentro do campo da
Seguridade Social. Dentre suas responsabilidades está assegurar a oferta dos serviços,
programas, projetos e benefícios. o objetü desta aquisiçâo, se faz neressária tendo em visb
que o munieípio tem a nêcessidàdê de planejatnêírtô dãs ações na área de Assittência S*ial de
acordo com LOÀ§, PIIIAS, }iOE/§UAS, NOBIRH, Tipifimção Nacional de §erviços socioassistenciais
e demais leis e resoluçôes da Política de Assistência Sacial.

O rnunicipio tem a necessidade de ofertar suporte tácnico as equipes municipais, bem como
as instàncias de cnntrole social { CMAS e CMDCA}. §m vista da necessidade de contrâtar serviços
técnicos especializado em consultoria e assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos
serviços, pÍDgramas e benefiçios assistenciais do Sistema Único de Assistência §ocial - SUÀ§,
gestão do Fundo Municipal e articulação com controle social, os serviços deverão ser prestados
através de visihs na Secrttaria Municipal de Assistênria §ocial, bern como, virtual atravÉs de
vídeo conferência, por *.rnail, telefone e aplicativo de WhatsApp sempne guê se fizer necessário
para efeito de assessoria e consuhoria continua. O que se propõg portãnto, é a Contratação de
serviços técnicm relativor especializado em cônsiJltoria e assessoria no âmbito da política de
Ássistência Social, no municípío de Capela do Alto Alegre - ÊÀ"

Após um levant*rnento detalhado das altynativas disponÍveis, a melhor sdução
identificada foi a tontmtaÉo de servips de uma êmpr€sa especialiaadâ ern assessoria e
consultoria para esta escolha se baseia em dinersos htores:
Experiência e Expertise: Irnpresas especializadas possuem vasta enperiência e conhecimento
aprofundado na gestão do§UAS;

Atualização Constante: Esta ernpresa possui profissionais que esHo sempre atualizadas em
relação às mudanças na legislação e melhores práticas de gestão dos serviços, prosrâmas e
projetos vsltados a política de assistência social;

Capacitação Contínua: A empresa contratâda oferecerá capadtnç,ão çontinua aos çontratos da
§ecretaria de Àssistência §ocial, promovendo um aprimoramento constante das habilidades
desses pmfissionais;

'!a
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Monitoramento e fielatórios: lmplementação de instrumentais ds nnonitoramento e armliaçâo
corn elaboração de relatorios periódicos que facilitam a tornada de decisão e planejamento.

Pelo exposto, vÊínos a necessidade de se contffitar empresa com notório çonhecimento da
matéria, que possua profissionais com experiência na conduçâo pots tal função exige um apoio
cperacional de profissional qualificado e com conhecirnentos especialirados aptos a promovÊr os
serviços solicitados para o regular e célere desenrrolvirnento dos trabalhos. de fonna mais
econômica e efíciente. Por tais ra:ôes, e para garantir a lisura do presente pÍorasso. Face todo o
expostq revela-se devidamente iustificada a presente licitação.

4 * ft§$lffno Bf; §#ruçÕf§ corrt§rB§RAüA§ rilvtAtrH§

Sobre a demanda âpresentada, não há outras soluçôes disponÍveis para estudo da
viabilidade, senão a cCIntratação. Pois, a não realização do mesmo poderá impossibilitar o
atendimento adequado aos usurários da polÍtica de assistência social, violando seus
direitos, gestão inadequada dos recursos financeiros, falhas na prestação de contas e
causando danos aos serviços desempenhados poÍ essa secretaria como urn todo.

§* §E§C*,$Ãü D&§üt{,,ÇÃg esEH C§fIITRâT&*À

Pretende*se, cst?l â cüntratãÇão:

Tem por objetivo fornecer subsídios para a contmhção de empresa especiali:ada em Consultoria
e Assessoria para a §ecretaria Municipal de Àssistôncia Sscial do município de Capela do Alto
Alegre, corn fundamento na lei Federal ns 14-133Ê021, que institui norrnas para licibções e
contratos administrativos. A motivaçâo principal consiste em suprir a carência de profissionais e
estrutura interna voltados à captação de recursos, forrnalizaçãs, exÊcução, monitoramento e
prestaçâo de conhs de convânios, bem corno ao acompânhannento das demandas junto aos
órgãos estaduais e federais, de forma a rnaximizar a eficiência na obtensão r uso dos recursos
públicos. A assessoria especializada oferecerá supoíte contínuq prevenindo fulhas, prornovendo a
tâpàcitâ§ãô dos servldorês ê âssêgurands rflâlôr ttanspafênciâ na exetução dos recursos.

S * E§nMAfiVA Sf tU§Tü Yü"fiAI- frâ tüW

Con{orme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual
consolida a pesquisa de preços relativa à contrataçâo em tela, apurou-se o valor global
rnédio estimado e de: B$:N,.&00,00 (rinta mil reais! resumida na Planilha de Cotação de
Preços abaixo:

4
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ITHR,I §Es{RrÇÃo qUANTIDADE ME§IDÀ V. UF{IT v"ToTÀl-

1
§eruiços Es,p*rialieadus d* f,*nsultnrÍa e

fusessoria n# ârnbits da Política de
Assistêncie Sacial, rH) nnunícípio de
Capela do AXto Alegre * BÂ"

1ü rne§Ê§

'I ftrun IÊ1^
;}.LÍTI\JIL'L' 3*.Süü,§ü

30.0s0,üü

:I * üÊCLERAçÃÜ NÊ VIAffLI§AP§ BATOTTf;ArEÇÃü

Os requisitos foram adequadamente levantados e analisados, para a contratação de
ernpresâ Especializada para prestação de Serriços de Consuttoria e Assessoria que
atendam as demandas, os estudos prelirninares evidenciam que a aquisição pretendida,
se faz necessária para atendimento das demandas do Funds Municipal de Assistência
Social e mostra-se tecnicamente possível.

Assim, considerando os pontos tistados, entendemos seí VÉVrl e NICES${Rn a

contratação da ;olução demandada.

I - APROVÂçIO r A§SUU*TURA

üü§ §ANTü§
§eci"ctária de Â'.ssistencia Srcial

5
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T§RMT} ü§ REFER§I\CTÂ

I" IX} ÜSJ§T$;

Ll. Llonstittd objtto de*to Tsnro de Ref.s&rçia ü ryresffitação de puârnxros e eLsnçntçs dcscritivos ptra a
Conffiação de empresa Prestaçâo de Serviços Especializados de Consultoria e Àssessoria no iânrbito da Política
de Assistência Social, no rnunicípio de Capela do Alto Alegre - BA. Conforme quantÍtativos constantÊs no item
10 d€stÊ Tei:mo de Referêucia

1.3. N*ureaa da contataçâo: §erviços

1,4. Regime de execução: direto
1.5. hazo de ügência da contratação: 10 (Doze) mesês! a conts a assiantura do respectivo issüuínsnto
eôütrâtuâl

2. DA TUNDAMEI{IÀÇÃo, DÀ l}§,scnrÇÃo DÀ soLuÇÃo E Do stNDÀMENTo LEGÀL

2.1, A sontatação de empresa prâ o funecimentc do obje*o acima €§p€ciftsdCI faz-se necessária em üsta da
necçssidade do serviço Esp€çializâdos de Consultoria e Assessoriano ârnbito du Politica de Assistência Social" de
Capela do AIto Alegre - BA, pma ffirto, a Aüniaistração preoflpoll-se €m Íealizâr um procedime,rto üom a
melhor relaçõo cusÍo-banefício mçdisotç a estipulação de çritdrios de af'eriçâo da gualidde,
2.2. Assim, sugere-se a forrnaliação. de prrcer*o de dispnse de liciÍaçãn pâra o forneçimento do objeto acirna
especificado, sob o rxitério de julgamento de mênot valor global, vistrndo âo dendiinsrtô dos principios da
ecommicidade e apresmtando a competitividade, lanbrmdo qüs a esonaüria de oscala está sendo lEvada em
consideraçâo, consomte asssverâ o fft. 18, Vll de s trt. 23, dâ t"€i Fed€râl nô 14"133/2021, prevalece,ndo,
portanto, no presêüt€ caso, a eco*ornicidade conra iuteressê da Adminishaç§o.

3. IX)§ REQUI§ITO§ DÀ Co,I\TTRATAÇÃO

3.1. Os ltens do objeto destç Terrno de Rçfe,r&rcia sená Fstado da forara hdirst&
3"2. os cfujetos devsrfu w fornççidos no prazo de vigência do çoatr*üo, co*r vigêrcie âtá 60 (sessenta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato, com a efstivo fornecimento dos ohjercJnos locais a serem definidos
pela Afuinistrago, de fomr*pmcelad4 apmtir das or&,ns de f,ornecimerrto"

3.2-1. Caberá única e exclüsivtrnenb a CONTRATADA a responsabitídade pelo transportg crgq descmga e
rnontôgsrn dos materiai s.

3"3. Casq o objeto nâo estsjâ & acordo com âs espwificaç§es origidas,, a §ecretuia §olicitante nâo o amitara e
lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá str eNrcamiúado a autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.

4. DÀ EXECUÇÃ0 DO O&TETO

4.I. DA§ OBRIGÀÇÔE§ DÂ CONTNATá,NTE

4.1.1- Ofereçer todas as condíções e infonnações ueeess*,irics pâra que a CONTRÀTADA possa exeçubr os
serviços dentro das especifica{ôes exigrdss nesüe Tenuo de Referência;
4.1.2. Endtir nçta de ernpenho a çredito do fornecedor no valor toal correspondbrúc ao material solicitado,
observados os procdimsntos do §isema de Registro de preços;

4.1.3. Encamirúar â ilÕtâ de erqrmho pâra s coniltradq
4'1.4. hstu as espmificações e as erelareeimentos que ve,nhmr a sm soliritado* pela CONTRATÀDd
proporcionando todas as ccndições parâ que â m€sma possa cumprir suas obrigaçôes deçtro dos prazos
estabelecidosl

4-1.5. Âcompmhar e_ fiscalizar o objeto do conkato pot meio de urn represenkrte dâ Âdminisração
espocialmwte designado p&â rà$tú;

4"1.6. hlotificar, par e§critü, a CO}{IRÀTÂDa ua ocorr&rcia de sveffuâis &lhas no &urso de execgção do
contraÍo, aplicando, sc for o sÍlss, as peiratidades preüstas nests Termo de Referência.
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4. I .7. Pa$r * f,atura su note fissal dovidamato atestadq no prals e forma prenisüos üÊste Terrro de Rçfmênçia.
4-1.8. A Adminisraçâo terá a opção de exinguir o contrdo, sem ônug quando não dispuser de creditos
orçarnentários pars qra coatinuidad* ou quando ontçndrr que o confido uâo mais lhe oferecevantagenr"

4"2. DÂ§ CIBArcÂÇÕUS m, CONTRÂTÂr)À

4.2.1. Exccutar os serviços conforrne especificações da propost4 com os Íssursos necessários ao prefeiCI
cumprirnerrto das clársdas coatratuais;

4.2.2. ÂceitâÍ os acréscimos e srpressões de ate 25% {vinte e cinco paÍ sento) propostos pela adminisração da
Prefeinra Mmicipal de Capela do Alto Àlegle/BÀ, confomre previsto üo â{t- I25, da Lei 14.133i21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos s&us ernpregados no
cumprimento das obrigações contaídas nosta licitação;

4.2.4. Ressarçir os eventuais prejuizos causados m Mrmicipi,o de Capela do Âlto AlegrG/BA e./ou q tscçiros,
provocados par ineficiência ou irrqgulddsdes cometidas nacxecução das obrigações assumidas.

4,2'5. Manter durante a exe«r$o ds sCInü'ato, em corrpatibilidadç ço,rn as ob,rigações assumidaq tçdas as
condições de húilitaçâr e qualificaçõo exigidas na conúateção-

't.2.6. Responder poÍ os danos e paejnizos decorrentes de pmalisaçk dos serviçoq salvo na ocorrência de motivo

{e fmçamaior, ryrnados na foerra da lçgi§sção vigente, e desde que conrunicdos a CONTRATÀNIE ao pr6ro
de 48 (quarenta e oilo) horas do fato. ou da ordom expressa e escrita da CôNTR.âTÂNTE.
4.2.?. Nâs t*nsfsir a terceirog por qualquer fmrna, nsrn mesÍno parcialmente, as ohigações as*umidaso nerr
subcontratar qualquer das preshções â que estrâ obrrigada exceto nas condições autorizadas no Terrro de
Ref,mência ou na minuh de contato;
4.2.8. Reryonsabilizar-se pclss despesas dos tributq fnffirgos tranamis*as, prcvidenciarios, fiscais, comçrciais,
h(oü fu, ssguroq deslocamento & pessoal, presta$o de garantia e quaisquer osrüs que incidm ou venham a
incidir na e:*eurção do contrato;

4.2"9. §ubmder-se-á a todas as ooÍrnas e condições do Tenno de Referência € ser§ aaexos, que integram este
§ofirato, iudependeinte da ranscriçôo.

4"2.10. Rtpm, conigir, Iryover, reconstruir ou srbstituir, r§ *tlas exp«rsas, ns totel ou esr pste, os xrviços
efetuados sm que se vsificarern vicioq defeitos ou ircorreç,ôes resultaute da orecuçào àu dos ruateriais
eÍ$prÊgâdos, a úTitério da Administraçüo;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com couhccimmtos técnicos dm serviços a ssrem executadoq de
çonfomnidade com os nofinâs e determiaaçôes ern vigor;

Í. DÀ GE§TÃO E Fr§CÀrIjrÀÇÃo Do coI{TnÁTo

5"1- À gÊ§tâo e a fiscalizaçâo do presente confrato ssâo enercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
Assistência §ooial, a §ru Julimy Persira Limâ, in$çriüô na maü'íçula sob o n' 2m680, rcql661ivãnêüte, aojquais
competira diÍimir as dúvidas que nrgirern no curso da execução do contdo c do tudo darg àencia a Administraçâo-
§-A- A fise*lização dc qpe üâta ssta cláusula não çxçluí narn rçduz * responsabílidade dâ CONTRATADÂ,
inclusil'e psÍmte terceiroq por qualquer irregularidade, ainda que resultmte ds imp€rfeições tecoicaq vicios
redibitÓrios, ou §mprego de rnataial inadequado ou de qualidade inferior g na ocorr&rcia üesta, nâo implica em
corresBonsabilidade dâ CONTRÂ'TANTE ou de sÊus âgenf-§s e pre,postoso çrrr couformidad€ cCIm a Lei I 4- 133 l?üZl .

5-3. O fiscal do c§nttato mucrí em registro próprio todas as oconências relmionadas com aexecuç*r do cortrato,
indicmrdo di4 mês ê ms! berr rema o ilorns dos emrpregados eventuralmemte arvolvidoq deterrninard<r o que for
necessário a rryularização das falas ou defeitos observados e encaminhando os apon&m€nt$s a autoridade
competente psra *§ provide,ucias c*bivris.

6. CmTÉruO§ D§ M§DrÇÃO E DE PA§AM§NTO

6.1. O valor preüarrente estimado da contrataçâo deverá ser compativel c.om os valores praticadcs pelo
mwcado, considerados os pr€ços sosstantos de bancos de dados públicos e as quantiddes a ssrem con&tadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiariddes dotocal de exeouçâo do obj*o;
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6.2" O lslor estimado será deünido, portffito, com bssô no melhor prryo afuido par meio 6[ r#ilizírtâo dos
pmâmetros previstos no § l"do art.23 dâ Lei n" 14.133, dê 2021.

6.3. CI orçanento çstimads da mntratação tará caráter sigüoso, §om I &.ida clasEificaçâo do nívol de acessô,
sem prejuízo da divulgação do detalhaurento dos quantitativos e das dffiais infonnages necessárias pÍra a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo nâo prevalecera pãra os orgâos de çontole inüErno e externo.

?. D§§CtrÇÃo DÂ §0LUÇÃO COMO üM TOrIO

Será selecionado o fsrnecedor propouente da melhor oferta' assim considemda â msnor proposta por
valor global, desde quc apressnte a segrrinte documentação e na seguinte forma:

?J. HAnTLITAÇÃO,rUnÍI}IC*
7.1.1" A llabilitaçâo Jurídics rcrá compruvadn ntdi*núr a nprecntaç§o doo seguinhs documenúosl

a) Rçgistro Courercíal, üo câso de e,nnpresa indiüúnt;
b) Ato Cqrstitutivo, E$aa*o ou ConfaÍo Sosial em vígor, dwidamente Í€istrâdo, ern sÊ tratândo dê

sociedades commciais, com suÍls alterações supervr,nients eÍB vigor ou ülthna alteraçâo consolidada e, no
câso de sociedade por ogõos, aoompanhado de dofirnentos cornprobat6rios de eleição de sms
a&ninistradores;

c) inscrição do aÍo constitutivo, üs caso de sociedade* civig rcompanh*da dE provâ de diretoria em exerci*io;
d) Decrch de autorizaç*o, efn sê tratando de ernpresa ou sociedde estrangeira ern fimcioaarnento no pais, e

ato de regisho ou autorizaçâo pra Íirncionammto, orpedido pelo órgâo competente, quando a atividade
assim o exigir

7J. NEGULÂRIDÂI}E FISCÂL E TRÀBÂI,HI§'TÂ:
7.2.I. À Rquleridade F.rscsl c Trabalhist* será comprovada median& a aprc*núeges dos seguinúe*
documrntos:

a) Prova de inssrição no Cadastro Nacional dç Pessoa Jurídica do Ministério da Faze,nda {CNPJ&df);
b) Prova de Regularida§ pra com a Fazenda fsdÊr&L inclusive IN§§ (CÊrtidss co{unta neg&iva &

débitos relaúvos a tributes fÊdeÍais e da Divid* Âtiva da Uniâo fornwida pela Secretaria dã Receita
fÊdsrâI do Ministério da Fazonda e pela Procuradoria da Fazenda Nacímsl);

c) Prova de rqulmidade çom a Fazeuda Estadufll relativo m domicilio ou sde do licitmte:

d) Prova de regultridadÊ com a Fazmda lrdunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de rqgulâridade reluiva ao Furds de Gârâüfia por Tanpo de Serviço (FGT§), através ilo
Certificado de Reguluidade do FGTS -CRF;

§ Prova de inexistàrcia de débitos inadimplidos perantÊ a Justiça do Trabatho, rnediante apresentação de
Cwtidão negativa de ffibitos Trabalhistas;

?3. QU^tLrflCAÇÃO §COUÔh,üC&TII{ANCETRA:
?J.I. Â QualiÍica âo Econômico-filanceira será comprovada mediantr * apresrnta ao dos
seguint€s documentos:

a) Certidâo nçgativa de frl&rcia ou csrcordam expedida pelo disribuidor & de ds licitante válida na daa da
er{{§gâ das propostas e de iuicio da aberhffa dos euvelotrres. Caso o fuumento não consgne prazo de
validade ssá çon§derada válidâ a certidão com dra de expedição ou revalida@ dos últimos eO G,çssenu)
dias anteriores daa da realizaçâo da licitação.

7 rt QUALIFIC-{CAü THCNIC -{;
?.4"1, A Qualifir*ç§* Tecnics srn*
tlocum€nts§:

c&mpr8vedfi unedisnt* & nprffirmtação dcs seguintes
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a) Comprovaçâo de aptidâo pffa o desempenho de ati\,{dâde pertinwte e compativel em cnracterístics§,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçâo, akavés da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
porpessoas jurídiras dedireits público ou privado.

& DE ÂD§Q-U.AÇÃO ORÇÂM§XTÁRU

8.1. Os rscrrs&s pra cohertma das dspesas decorreÍItes da exÊsuçâo do objeto contratadc correrâo a coata da
sgguinte dotaçâo orçamentárÍa

9" DÂ LEGI§rAÇÃO

9.1. A conúahção será realizada com fundane,rto na I,ei Federal n" 14"133Ê0?1, &vendo observar as leis"
dscretos, regirlartentnçâo, portarhs s normfls federsis, estaduais e mrmicipais diretameüte e indiremurente
aplicáveis ao objeto dacontataçâo, inçlusive por suas subçoutretadas.

9.2. Na elabomçâo do obj*o contrdado derrer o ss ohsmvados os doçumentos abaixo, assim çoma toda a
lepslaçâo municipaf estadtral fÊdüal pertinente, independsnte de citaçâa:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias eNorrnas Federais, Estaduais e Municipais;
r Nonnas brasildras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Tacniças - ABNT;
r Ntrmas regulamentadoras do lt'&nistsrio do Trúalho e Ernprqo - TEht
r ürtras normm aplicávcis ao újeto do Contrato.

1CI DÂ E§TTMATIVA IIO yÀrÍ)R rlA CONTRÂTÀÇÃO

Para efeito desta ooatraÍaçâo, o orçaille,nto corespondente ao critério máximo de acçitabilidade do preço

elobâl é dq RS 30.{M},0ü (trinta mil reeis}.

tTft\,1 Dr§cn$Ão QUATTITISAPI M§DIP* V- UNIT V. TOTAL

1 Serviç+s Espccializados de Cçüsrlltoria
s Âssôssoris no âmbito dâ Palitisâ de
.A*sistência Social, fto {nusiüípio de
üapela do Alto Àlegre * BÂ.

1fi rn§sss
3.0*$,*ü 3*.üü{},*ü

3$.{Nm,m

Capela do ,+lto ÂlegrelBA, ?6 de f*vereirs 2025,

rltls §ÂiqTüti

TINIT}Âü§ PRÜT§TÜIATNTTNÂDE ELES{§NT$ p§ §n§P§§,t rOT{?E

CI70I * Seçretaria kíunicipal
Assist$ncis §oÇial

e043 Funci*üamefit* do Consdha
le A*sitência
}03S Gsstão Descentrslieada do
fr*grmma Bolsa. FamílÍn
Iü35 Funcion{ffilsnto dos §erviços
Ce ProteÇão §*cial Bexiçs
l*5ú Requalificaçõo do Centro de
Referfficia Especialirada da
fu sistência §miâl -Cfi.§A§

339ü39
§ER\IíÇO§§, TERCEmO§

PE§§ÜÀ§ JT}RIIrICA

rssü#
a {tf í\l
I T}T}U I
I 5ü8

§ec. Àssistênçia §ocial



REPÚaHCA FEDERATIVA DO BRA§IL
,ffif,,

ffi
CADASTRO NACIONAL ÜA PE§SOA JURIT}rcA

NOMT EMPRE§ÂRIAL

J I GON§ULTOR1A LTDA

TIruIo DO ESTA§ELECII,IENTO (}IffiáE DE FANTASIA)

PINHEIRO E ARAPIRACÀ A§SE§§ORIA E COI.I§ULTORIA
PSRTE

IJIE

cÔDlGo E DESCRTçÃO DA AT|VEÂDE ECONÔM|CA PRTNCIPAL

70.20.f.{Xl - Atividades de consultoria êm gêsliio 8Ínpresarial, exc€to coneultoria técnica aspocífica

côDffÊo E DEscRrÇÃo DÂs ÁTtvDÀoEs EcoNôMtcÂs SEcuNDÂRlAs
85,50-3-02 - Atividades de apoio à eduçaçáo, excáo çaixas escolaras
82.90-749 - Oukas atlvidadeE dê sêrviçog prestados principalmente às empresas não especilicadas ânteriormenle
78.104.00 - Seleção e agenciamerÉo de mãode-obra
88.00-6-{X} . Serviços de areistôncia social sem elojemorto
82.30.0.01 . Serviços de organiraçâo de feiras, congrêsso3, expuições e Íeshs
85,99-6{4 - Treinamento êm desênvolvimento proftssional s gêrencial

E

20S-2 - Sociedade Limitada

LOGRADOURO

R §IMONE SITT{OES DE OLIVEIRA
NUMERT?

1S0
CüMPLEMENTO

r'Ê§

48.890-000
BÂIRROIDI§TRTTO

CENTRO
MUNIC[PH3

VALENTE

ENDEREÇO TELEFONE

{75} A175S73§

ENTE GTR}****

§ITUAÇÃA ÇADA§TRAL

ÀTIVA
DÀTA DA §rUAÇÃA CeneSTRAL

0d,t0212015

MOTTVO DE S|TUAÇÃO CAD*STRAL

${TUAÇÃO E§PECTAL
r*****

DATA DA STTUAÇÃü E§PECIAL
********

NÜMERO DE IN§CRÇÃü
21.817.2031000'1.45
hIIATRE

coMpRovANTE DE |N§CRçÃO E Dr §ITUAÇÃO
CAT}A§TRAL

DÀTA ÜE ABERTURA

0d,fiAzÍ)15
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